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TERMO DE REFERÊNCIA PARA LICITAÇÃO 

 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação  

 

ORDENADORA DE DESPESA: Vera Lúcia Corrêa  

 

OBJETO  

Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de revestimento 

interno em painel compensado MDF no veículo Renault Master, placa TPW5D29.  

Modalidade: dispensa eletrônica 

  

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento e 

instalação de revestimento interno em painel compensado MDF no veículo Renault 

Master, placa TPW5D29, destinado exclusivamente ao transporte de merenda escolar 

da rede municipal de ensino. 

O serviço compreenderá o fornecimento de todos os materiais, mão de obra, 

equipamentos e acessórios necessários para a execução completa da instalação, 

contemplando o revestimento das áreas internas necessárias à proteção da estrutura 

original do veículo contra impactos, atritos, umidade e desgastes decorrentes do uso 

contínuo no transporte de alimentos. 

A execução deverá ser realizada de forma adequada e segura, garantindo acabamento 

resistente, boa fixação, facilidade de limpeza e conservação, sem comprometer a 

estrutura, funcionalidade e segurança do veículo. 

Com a implementação da solução, busca-se preservar o patrimônio público, ampliar a 

vida útil do veículo, reduzir custos futuros com manutenção corretiva e proporcionar 

melhores condições de higiene, organização e proteção durante o transporte da 

merenda escolar. 

Considerando o valor mediano apurado na pesquisa de preços, estimado em R$ 

3.250,00 (três mil duzentos e cinquenta reais), a contratação será realizada por meio 

de Dispensa Eletrônica, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, 

tendo em vista tratar-se de contratação de baixo valor, observados os princípios da 

legalidade, economicidade, eficiência e interesse público. 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA 

 

 

MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA  

A contratação justifica-se pela necessidade de proteger e conservar o veículo Renault 

Master, placa TPW5D29, adquirido exclusivamente para o transporte de merenda 

escolar da rede municipal de ensino. Por se tratar de veículo novo, torna-se necessária 

a instalação de revestimento interno em painel compensado MDF, visando evitar danos 

à estrutura original causados pela movimentação diária de caixas, alimentos, utensílios 

e demais materiais transportados. 

O revestimento interno proporcionará maior resistência contra impactos, atritos e 

desgastes, além de facilitar a limpeza e contribuir para melhores condições de higiene 

no transporte da alimentação escolar. A medida também auxilia na organização interna 

do veículo e na preservação do patrimônio público, reduzindo custos futuros com 

manutenção e reparos. 

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária para garantir maior durabilidade, 

conservação e adequação do veículo às atividades desempenhadas no transporte da 

merenda escolar, assegurando eficiência e segurança na prestação do serviço. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

✓ Fornecer à contratada todas as informações necessárias para a execução dos 

serviços.  

✓ Disponibilizar o veículo Renault Master, placa TPW5D29, em local e horário 

previamente definidos para realização da instalação do revestimento.  

✓ Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, verificando se estão sendo 

realizados de acordo com as especificações estabelecidas.  

✓ Comunicar formalmente à contratada qualquer irregularidade identificada na 

execução dos serviços, solicitando as devidas correções.  

✓ Efetuar o pagamento à contratada conforme condições e prazos estabelecidos no 

instrumento contratual, após a devida execução dos serviços e emissão da nota fiscal.  

✓ Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, inclusive 

quanto à qualidade dos materiais utilizados e acabamento dos serviços executados.  
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✓ Receber os serviços provisoriamente e definitivamente, após verificação da 

conformidade com as condições estabelecidas. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

✓ Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e mão de obra necessários 

para a execução completa dos serviços de revestimento interno em painel compensado 

MDF no veículo Renault Master, placa TPW5D29.  

✓ Executar os serviços com qualidade, segurança e em conformidade com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos da 

contratação.  

✓ Garantir que a instalação do revestimento não cause danos à estrutura original do 

veículo, preservando suas condições de uso e funcionamento.  

✓ Utilizar materiais novos, de boa qualidade e adequados à finalidade do transporte de 

merenda escolar.  

✓ Responsabilizar-se integralmente por quaisquer danos causados ao veículo ou a 

terceiros durante a execução dos serviços, realizando os devidos reparos sem ônus à 

Administração.  

✓ Cumprir os prazos estabelecidos para execução e entrega dos serviços.  

✓ Manter durante toda a execução contratual as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na contratação.  

✓ Atender prontamente às solicitações da fiscalização da contratante, prestando os 

esclarecimentos necessários e realizando eventuais adequações solicitadas.  

✓ Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais 

e demais despesas decorrentes da execução do contrato.  

✓ Emitir a respectiva nota fiscal referente aos serviços executados, conforme 

legislação vigente. 

 

DOS PRAZOS E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

Os serviços de fornecimento e instalação do revestimento interno em painel 

compensado MDF deverão ser executados no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados 

a partir da emissão da Autorização de Fornecimento. 

A prestação dos serviços será realizada em local adequado indicado pela contratada 

ou pela Secretaria responsável, desde que garantidas as condições necessárias para 

a correta execução dos serviços e preservação do veículo Renault Master, placa 

TPW5D29. 

A contratada deverá agendar previamente a execução dos serviços com a contratante, 

visando não prejudicar a rotina das atividades da Secretaria Municipal de Educação. 
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FISCAL DO CONTRATO 

Antonio Pagnussatto 

E-mail: merenda@xanxere.sc.gov.br         

Telefone: 3441-8520 

 

HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

✓ Cópia do Contrato Social e Alterações posteriores, ou Cópia da última Alteração 

Consolidada (desde que conste o objeto social do contrato) registrados na Junta 

Comercial do Estado ou Registro Comercial para empresa individual e no caso de 

Sociedade por Ações o Ato Constitutivo acompanhado da Ata da Assembleia que 

elegeu a diretoria em exercício;  

✓ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

✓ Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal de origem da empresa;  

✓ Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;  

✓ Prova de Regularidade com a Secretaria da Receita Federal e a Dívida Ativa da 

União;  

✓ Prova de Regularidade com FGTS; 

✓ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

 

FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Menor preço por item. 

 

CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado mediante apresentação da nota fiscal, conforme Decreto 

de Pagamentos nº 12/2026, disposto no site da Prefeitura Municipal de Xanxerê. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Reduzido 74 fonte 0001.00 

Elemento: 3390 3099 e 3390 3999 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O contrato de fornecimento terá vigência de 3 meses. 

 

mailto:merenda@xanxere.sc.gov.br
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ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A presente contratação não estava prevista no Plano Anual de Contratações – PAC, 

instituído pelo Decreto nº 02/2026, tendo em vista tratar-se de demanda superveniente 

identificada após a aquisição do veículo Renault Master destinado exclusivamente ao 

transporte de merenda escolar. 

 

DA DISPENSA DE ETP 

Conforme Decreto nº 49 de 1º de fevereiro de 2024, art. 3º §2º, a), o Estudo Técnico 

Preliminar é dispensável neste caso, pois o valor total não ultrapassará ¼ do limite 

estabelecido nos incisos I e II do art 75 da Lei 14.133/2021. 

 

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS 

A contratação para fornecimento e instalação de revestimento interno em painel 

compensado MDF no veículo Renault Master, placa TPW5D29, possui baixo potencial 

de impacto ambiental. Contudo, durante a execução dos serviços poderão ser gerados 

resíduos provenientes de recortes, sobras de materiais, embalagens, fixadores e 

demais insumos utilizados na instalação. 

Como medida mitigadora, a contratada deverá promover a adequada segregação, 

acondicionamento e destinação ambientalmente correta dos resíduos gerados, 

observando a legislação ambiental vigente e as normas aplicáveis. 

Os materiais empregados deverão possuir qualidade e durabilidade compatíveis com a 

finalidade pretendida, contribuindo para a redução da necessidade de substituições 

frequentes e, consequentemente, para a diminuição da geração de resíduos ao longo 

da vida útil do veículo. 

A contratada deverá adotar boas práticas de sustentabilidade durante a execução dos 

serviços, buscando o uso racional de materiais, a redução de desperdícios e a correta 

destinação de embalagens e sobras de insumos. 

Considerando a natureza do objeto, conclui-se que os impactos ambientais são 

mínimos e podem ser adequadamente mitigados mediante a observância das boas 

práticas ambientais e das exigências legais pertinentes. 

 

VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO 
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Considerando a especificidade do objeto, não foram localizados itens similares no 

Portal de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br que pudessem ser utilizados 

como referência para composição dos valores estimados da contratação. 

 

Em consulta às bases de dados disponíveis, não foram localizadas contratações de 

outros órgãos públicos com características equivalentes que possibilitassem 

comparação adequada e segura dos preços praticados, de modo a garantir a 

fidedignidade da estimativa de custos. 

Trata-se de serviço específico de fornecimento e instalação de revestimento interno em 

painel compensado MDF em veículo Renault Master destinado ao transporte de 

merenda escolar, possuindo características próprias e personalizadas conforme a 

necessidade da Administração. 

Dessa forma, a pesquisa de preços foi realizada diretamente com fornecedores do ramo 

e por meio de consultas em sítios eletrônicos especializados, observando-se os 

procedimentos previstos na legislação vigente e buscando obter valores compatíveis 

com os praticados no mercado para objeto de mesma natureza e especificação. 

Dessa forma, a pesquisa de preços foi realizada diretamente com empresas do ramo 

conforme tabela abaixo: 
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ESTIMATIVA DE CUSTO 

Para definição do valor estimado da contratação foi adotada a mediana dos preços 

obtidos na pesquisa de mercado, por ser a metodologia que melhor representa o valor 

praticado para o objeto pretendido. 

A utilização da mediana permite reduzir a influência de valores excessivamente 

elevados ou reduzidos que possam distorcer o resultado da pesquisa, proporcionando 

maior confiabilidade na formação do preço de referência e refletindo de forma mais 

adequada a realidade do mercado. 

O valor estimado para este processo licitatório utilizando a mediana dos valores é de 

R$ 3.250,00 (três mil e duzentos e cinquenta reais). 

 

Xanxerê, 02 de junho de 2026. 

 

 

VERA LÚCIA CORRÊA 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

ELIANE CALEGARI BEBBER 

Agente de Contratação 


